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Boletim Local nº 119

Santos, 14 de março de 2006.

CDS rejeita submeter à categoria forma de atuação em relação à fusão dos fiscos

“Os AFRFs querem ou não trabalhar pela rejeição do PLC 20/06, da fusão dos fiscos? Caso não queira atuar pela rejeição da matéria, a categoria deseja que o Sindicato trabalhe pela pauta mínima anteriormente aprovada?”

Esta foi uma das propostas apresentadas nesta última terça-feira, dia 7, durante o Conselho de Delegados Sindicais, realizado em Brasília entre os dias 6 e 8. A sugestão de submeter à categoria a forma de atuar no Congresso Nacional em relação à matéria já havia sido apresentada no CDS de Campinas, ocorrido em novembro do ano passado, tendo sido rejeitada. O mesmo ocorreu no presente CDS, no qual, após extensas e acaloradas discussões, 40 delegados sindicais votaram no sentido de que a categoria não seja consultada, em contraposição ao que entenderam 17 delegados sindicais, que concordaram com a proposta. As bases destes últimos delegados entendem que é preciso que, em Assembléia Nacional, sejam facultados à categoria dois indicativos, um tratando da forma de luta e outro referente à estratégia, caso a categoria opte por não rejeitar a matéria, considerando-se que o relatório do PLC 20 contempla valiosíssimos pleitos, como a paridade na Gifa para os nossos aposentados e pensionistas, bem como a previsão de uma Lei Orgânica dos Fiscos, a qual teria o condão de resolver problemas históricos de nossa carreira.

Santos, respeitando a sua base, fez questão de justificar o voto favorável à nova consulta à categoria. Os indicativos propostos anteriormente pela DEN foram colocados de forma direcionada e indutora de determinada votação. Os AFRFs devem ser novamente consultados, de forma direta, objetiva e sem direcionamentos,  privilegiando-se a democracia e a transparência de nossas ações sindicais.

Os 17 delegados que votaram a favor da proposta, a exemplo de Santos, elaboraram e apresentaram à Mesa do CDS uma declaração nominal de voto reafirmando o desejo de suas bases.

Assembléia Nacional nesta sexta-feira, dia 17, às 10h30

A DS/Santos realiza na próxima sexta-feira, de forma centralizada na Alfândega, às 10h30, a Assembléia Nacional que irá debater localmente propostas de aperfeiçoamento do sistema carrossel e definir, entre outras coisas, a forma de mobilização em torno da campanha salarial da categoria. AFRF, a sua presença é de fundamental importância, essencialmente em razão da importância dos assuntos a serem tratados e que irão nortear não apenas o que faremos em termos de luta, mas como o faremos, questão que afeta o nosso dia-a-dia diretamente. A pauta nacional inclui ainda: análise de conjuntura; fusão dos Fiscos (PLC nº 20/06); portos-secos; Supersimples (PL nº 123/04); deliberações e encaminhamentos aprovados no CDS e recomposição do Fundo de Mobilização.  

Portos secos: DS/Santos estimula debate local

Tema da Assembléia Nacional desta sexta-feira, dia 17, o Projeto de Lei nº 6370/05, de autoria do Poder Executivo, foi encaminhado ao Congresso Nacional no dia 13 de dezembro de 2005. Em linhas gerais, o projeto de lei, que pode ser conferido em nossa página na internet (www.unafiscosantos.org.br), pretende alterar as regras para os Portos Secos operarem. O texto propõe que a SRF outorgue ao Centro Logístico e Industrial Aduaneiro (antigo Porto Seco) o direito de operar, acabando com o processo licitatório e estabelecendo requisitos técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos.

Em virtude da importância e proximidade do tema, a DS/Santos estimulará os colegas a debatê-lo na assembléia desta sexta-feira.

O PL tem como relator o deputado federal Edinho Montemor (PSB-SP) e pode ser votado a qualquer momento pelo plenário da Câmara dos Deputados, que já deliberou sobre as emendas apresentadas.

No debate que faremos é importante destacar que segundo a proposta do governo, “a licença para exploração de Porto Seco será outorgada a estabelecimento de pessoa jurídica constituída no País, que explore serviços de armazéns gerais, demonstre regularidade fiscal, atenda aos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal e satisfaça às seguintes condições: 

I - possua patrimônio líquido igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

II - seja proprietária ou, comprovadamente, detenha a posse direta do imóvel onde funcionará o Porto Seco; e 

III - apresente anteprojeto ou projeto do Porto Seco previamente aprovado pela autoridade municipal, quando situado em área urbana, e pelo órgão responsável pelo meio ambiente, na forma das legislações específicas.”

No Parlamento, há lobbies favoráveis e contrários ao texto do governo. Os proprietários dos atuais portos secos são contrários à abertura que o PL pretende, sem a figura da licitação. Por outro lado, têm muitos empresários querendo entrar no ramo.

Sabe-se que o relator da matéria vê no PL a solução para os problemas de licitação. Mas se as licitações têm problemas o ideal é que se apurem os fatos passados e corrija-as para que nada mais ocorra neste sentido.

Os AFRFs têm compromisso com o interesse público e com a moralidade e é com base nestes princípios que Santos irá estudar o PL. É digno de nota o projeto prever que o porto seco poderá começar a operar mesmo sem a figura do AFRF e também que a instalação destes recintos se dará abertamente, bastando para tanto que haja uma unidade da Receita Federal. Quando se fala em unidade está se referindo também a agências do órgão? É essa e outras questões que precisam ser clareadas. Confira a íntegra do PL em nosso site e participe da Assembléia.

Campanha salarial

Prazo para negociação termina no dia 2 de maio

2 de maio. Este foi o prazo limite fixado pelo Conselho de Delegados Sindicais para a negociação com o governo em torno de nossa campanha salarial. A proposta deverá ser submetida à categoria em Assembléia Nacional. Ainda segundo os delegados sindicais, a greve pode ser deflagrada antes mesmo desta data, em conformidade com o andamento das negociações e a disposição da categoria em antecipá-la. Essa proposta da DEN foi aprovada no CDS basicamente pelo grupo de delegados sindicais apoiadores da Direção Nacional. Diversos delegados manifestaram-se contrariamente a ela. 

Em sua explanação na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado nesta semana, o secretário Jorge Rachid teria indicado a intenção do governo de reajustar os salários no bojo da fusão dos fiscos. Alguns delegados sindicais manifestaram-se durante o CDS, completamente contrários a essa possibilidade. Para alguns, a rejeição da fusão é mais importante que a questão salarial. Naturalmente essa opinião não é unânime, pois outros delegados destacaram a vontade de suas bases de manter o diálogo com vistas a avançar no que for possível e evitar perda de prerrogativas e atribuições, trabalhando pelo fortalecimento da instituição. 

Fundo de mobilização não será exclusivo

A DEN também conseguiu aprovar no CDS a cobrança de 1,5% dos associados para recomposição do Fundo de Mobilização (três vezes de meio por cento). Diversos delegados sindicais, inclusive Santos, defenderam que os valores arrecadados deveriam ser utilizados exclusivamente para a mobilização em torno da campanha salarial, entretanto, a proposta aprovada foi mais abrangente, considerando que o fundo poderá ser utilizado para outras questões, como fusão dos fiscos e SuperSimples, por exemplo. 

Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).
